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EDITAL 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 004/20206 

DISPENSA Nº. 004/2026 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE INAJÁ/PE, com sede à Rua Cícero Torres, nº 98, Centro - CEP: 56.560-000, inscrita no CNPJ sob o nº 

11.463.478/0001-74, por intermédio do Setor de Contratação Direta, torna público que, realizará Dispensa em razão de valor com critério 

de julgamento MENOR PREÇO DO ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e as exigências estabelecidas neste 

Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários 

discriminados a seguir:  

 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: DIA 27/03/2026, ÀS 23:59 HORAS via e-

mail. 

REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO: camaramunicipalinaja@outlook.com  

 

1. OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação das instalações elétricas da 

Câmara Municipal de Inajá – PE, visando atender às exigências técnicas da norma NOR.DISTRIBU-ENGE-002, incluindo 

fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários. 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  

1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  

1.2.3 – ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento para 

exercício de 2026. 

 

3. DO VALOR ESTIMADO 

3.1 O valor global estimado para contratação será de R$ 68.226,74 (Sessenta e oito mil duzentos e vinte e seis reais e setenta 
e quatro centavos) conforme termo de referência – Anexo I do edital. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar desta Dispensa interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta contratação, 

regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, 

neste Instrumento de Contratação Direta e seus Anexos. 

4.2 Esta dispensa de licitação é destinada à participação exclusiva de ME/EPP, nos termos do art. 48, I da Lei Complementar nº 

123/2006, desde que atenda as exigências deste instrumento de contratação direta. 

4.3 Será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradadas como microempresas e empresas de pequeno 

porte, nos limites previstos na Lei Complementar nº 123/2006. 

4.4 Não poderão participar da presente dispensa de licitação: 

4.4.1 Pessoas Jurídicas que estejam suspensas e/ou impedidas de licitar/contratar com o Município; 

4.4.2 Consórcios, grupos ou agrupamentos de pessoas jurídicas ou físicas e jurídicas; 

4.4.2.1 Justifica-se a impossibilidade de participação de consórcio na presente dispensa de licitação, haja vista o 

objeto não envolver questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não 

teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do Edital, conforme entendimento do TCU, registrado no 

Acórdão nº 22/2003, Plenário, Rel. Min. Benjamin Zymler. 
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4.4.3 Pessoas Jurídicas que estejam declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

4.4.4 A pessoa jurídica proibida de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

4.4.5 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

4.4.6 Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta Dispensa de Licitação; 

4.4.7 Empresa que se encontre em regime de falência; 

4.4.8 Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações Sociais) ou OSCIP (Organizações da 

Sociedade Civil de Interesse Público), conforme Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras 

entidades que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente dispensa de licitação; 

4.4.9 Empresas que mantenham vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 

conforme art. 14, IV da nº 14.133/21. 

 

5. PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE PREÇO 

A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site oficial do 

município, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao e-mail: camaramunicipalinaja@outlook.com, fazendo 

referência a DISPENSA. 

5.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 27/03/2026 às 23h59  

5.1.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará, por meio eletrônico, a proposta 

com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, ainda, 

apresentar toda documentação de habilitação e declarações com as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se couber; e 

V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega menor). 

5.1.3 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste Edital.  

5.1.4 As propostas de preços que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão desconsideradas julgando-

se pela desclassificação.  

5.1.5 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, devendo obedecer ao valor 

estipulado pela administração.  

Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados juntamente com a proposta de preços através do email: 

camaramunicipalinaja@outlook.com, dentro do período estipulado no subitem 5.1.1 deste edital. 

5.1.6 Findado o prazo de apresentação da proposta de preços, bem como dos documentos de habilitação, o setor responsável 

comunicará a empresa vencedora, através do site oficial da Prefeitura e do Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco – 

AMUPE. 

 

6. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrado o prazo de envio das propostas e documentos de habilitação, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 

contratação. 

6.2 Caso a proposta vencedora esteja acima do estimado pela Administração, deverá haver a negociação de condições mais 

vantajosas. 

6.2.1 Neste caso, será encaminhada contraproposta ao proponente que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida 

melhor proposta com preço compatível ao estimado pela Administração. 

6.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais participantes classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido para a contratação. 

6.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado no documento de escolha do contratado. 

6.3 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.3.1 Contiver vícios insanáveis; 
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6.3.2 Não obedecer ao disposto neste Instrumento de Contratação Direta ou em seus anexos; 

6.3.3 Apresentar preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.3.3.1 Será considerada inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade do próprio proponente, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

6.3.3.2 Também será considerada inexequível a proposta que não tenha sua exequibilidade demonstrada, quando 

exigido pela Administração. 

6.4 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 

poderão ser efetuadas diligências, para que proponente comprove a exequibilidade da proposta. 

6.5 Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. A proposta poderá́ ser ajustada pelo 

interessado, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.5.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.6 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 

escrita do setor requisitante ou da área especializada no objeto. 

6.7 Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na 

ordem de classificação. 

 

7. DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do proponente detentor da proposta classificada em primeiro 

lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação nesta dispensa de licitação ou a futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro: 

7.2 Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Instrumento, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins 

de habilitação: 

Habilitação jurídica: 

7.2.1 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 

empresa individual. 

7.2.2 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

7.2.3 Cópia de cédula de identidade ou qualquer outro documento oficial de identificação com foto e do Cadastro de Pessoa Física 

(CPF), do(s) responsável(is) pela empresa. 

Regularidade fiscal e trabalhista: 

7.2.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

7.2.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

7.2.6 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

7.2.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa 

ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 

5.452, de 1º de maio de 1943; 

7.2.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre;  

Qualificação Econômico-Financeira 

7.2.9 Certidão Negativa de Falência referente aos processos distribuídos pelo PJe (processos judiciais eletrônicos) da sede do 

proponente ou de seu domicílio; 

7.2.10 As empresas sediadas no Estado de Pernambuco poderão retirar a respectiva certidão no link: (www.tjpe.jus.br/certidaopje), 

devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

7.2.11 As empresas sediadas em Pernambuco e constituídas após a implantação do Sistema Judwin (PJE), que ocorreu em 11 de 

maio de 2016, poderão apresentar apenas as certidões descritas no item 7.2.11, obtidas através do link (www.tjpe.jus.br/certidaopje), 

devendo ser emitidas as certidões de 1º e 2º grau para fins de licitação. 

7.2.12 Em caso de Certidão Positiva de Falência com Efeito de Negativa, faz-se necessário que o documento mencione se o 
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proponente já teve o plano de recuperação homologado em juízo e se está apto econômica e financeiramente a participar da 

presente dispensa de licitação. 

7.2.13 Caberá ao interessado obter a Certidão Negativa de Falência de acordo com as disposições normativas do respectivo Estado da 

Federação da sede do interessado ou de seu domicílio. 

7.2.14 Para os proponentes sediados em locais em que a verificação é centralizada serão aceita uma única certidão. 

Qualificação Técnica 

A empresa DEVERÁ apresentar: 

• Registro no CREA;  

• Responsável técnico habilitado;  

• Atestados de capacidade técnica em serviços similares.  

 

8. DA CONTRATAÇÃO 

8.1 O proponente melhor classificado e habilitado será convocado para assinar o instrumento de contrato, devendo fazê-lo no prazo 

máximo de até 01 (um) dia útil, contado a partir da data da convocação oficial (e-mail e/ou publicação no Diário Oficial e/ou 

correspondência com aviso de recebimento), sob pena decair o direito à contratação, podendo a Administração Municipal convocar 

as demais empresas que atenderam à convocação e cumpriram os requisitos do instrumento de contratação direta. 

8.2 O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada e aceita pela Administração. 

8.3 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de habilitação e 

contratação consignadas neste instrumento, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

9. DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento seguirá o previsto no item 12 do Termo de Referência. 

 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 A aplicação de sanções seguirá o previsto no item 16 do Termo de Referência. 

 

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 A participação na presente dispensa de licitação implica a concordância, por parte dos proponentes, com todos os termos 

e condições deste instrumento e seus anexos. 

11.2 É facultado ao responsável pela instrução deste processo: 

11.2.1 Promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em qualquer fase da dispensa 

de licitação; 

11.2.2 Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação dos 

proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete violação aos 

princípios básicos desta dispensa de licitação; 

11.2.3  Convocar os proponentes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao 

entendimento de suas propostas; 

11.2.4 A publicidade dos Atos referente a esta Dispensa se dará através de publicação no Diário Eletrônico do Município de 

Inajá/PE (https://inaja.pe.leg.br/). 

11.2.5 No caso de todos os interessados restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

11.2.6 Republicar o presente Instrumento de Contratação Direta com uma nova data; 

11.2.7 Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

11.2.8 No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

11.2.9 Havendo necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos interessados, cujo prazo não conste deste 

Instrumento de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pela Administração na respectiva notificação. 

11.2.10 Caberá ao proponente acompanhar as operações no site oficial, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

11.2.11 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, acessível a todos, atribuindo-lhes 
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validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

11.2.12 As normas disciplinadoras deste Instrumento de Contratação Direta serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

11.2.13 Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

11.3 Para dirimir as questões oriundas desta dispensa de licitação será competente o Foro da Comarca de Inajá/PE. 

 

 

Inajá/PE, 24 de Março de 2026 

 

 

Paula ValériaTorres Lima 

Presidente da Câmara 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação das instalações elétricas 

da Câmara Municipal de Inajá – PE, visando atender às exigências técnicas da norma NOR.DISTRIBU-

ENGE-002, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos necessários. 

 

2. APRESENTAÇÃO 

O presente Termo de Referência tem por finalidade estabelecer diretrizes para a contratação de empresa 

especializada para execução de serviços técnicos de engenharia elétrica, conforme planilha orçamentária 

elaborada. 

Os serviços serão executados nas dependências da Câmara Municipal de Inajá – PE, garantindo a 

conformidade com normas técnicas vigentes e a segurança das instalações. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

A Câmara Municipal de Inajá necessita adequar suas instalações elétricas às normas técnicas exigidas pela 

concessionária de energia elétrica e pela legislação vigente. 

Atualmente, a infraestrutura existente pode apresentar: 

• Não conformidades técnicas;  

• Riscos à segurança dos usuários;  

• Possíveis dificuldades de regularização junto à concessionária.  

A execução dos serviços garantirá: 

• Segurança elétrica;  

• Regularização da unidade consumidora;  

• Melhor desempenho das instalações;  

• Conformidade com normas técnicas.  

 

4. OBJETIVOS 

• Adequar as instalações elétricas às normas vigentes;  

• Garantir segurança operacional e patrimonial;  

• Regularizar o sistema junto à concessionária;  

• Melhorar a eficiência energética da edificação.  

 

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS 

Os serviços compreendem, conforme planilha orçamentária: 

5.1 Serviços preliminares 

• Levantamentos técnicos;  

• Adequações iniciais.  

5.2 Infraestrutura elétrica 

• Instalação de eletrodutos;  

• Passagem de cabos;  

• Montagem de quadros elétricos;  

• Instalação de dispositivos de proteção.  
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5.3 Adequação conforme norma técnica 

• Ajustes para atendimento à norma da concessionária;  

• Regularização de entrada de energia;  

• Adequação de medição (se aplicável).  

 

5.4 Serviços complementares 

• Testes e verificações;  

• Ajustes finais;  

• Limpeza e organização do local.  

 

6. NORMAS E REFERÊNCIAS 

Os serviços deverão atender: 

• Normas da ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas);  

• Normas da concessionária de energia (NOR.DISTRIBU-ENGE-002);  

• Normas regulamentadoras de segurança (NR-10 e NR-18);  

• Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações).  

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO 

• Prazo total: até 30 dias após emissão da Ordem de Serviço;  

• Início: até 5 dias após autorização.  

 

8. VALOR ESTIMADO 

Valor total estimado conforme orçamento: 

 R$ 68.226,74 (Sessenta e oito mil duzentos e vinte e seis reais e setenta e quatro centavos) 

Incluindo: 

• Materiais;  

• Mão de obra;  

• Equipamentos;  

• Encargos sociais;  

• Transporte e demais custos.  

 

9. REGIME DE EXECUÇÃO 

Execução por: 

Empreitada por preço global 

 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

• Executar os serviços conforme projeto e normas técnicas;  

• Fornecer mão de obra qualificada;  

• Garantir uso de EPIs;  

• Responsabilizar-se por encargos trabalhistas;  

• Corrigir falhas sem ônus adicional;  

• Manter responsável técnico com ART.  

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

• Fiscalizar os serviços;  

• Efetuar pagamentos conforme medições;  

• Disponibilizar acesso ao local;  

• Notificar irregularidades.  

http://www.inaja.pe.leg.br/
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12. FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização será realizada por servidor designado pela Câmara Municipal, responsável por: 

• Acompanhar execução;  

• Validar medições;  

• Registrar ocorrências.  

 

13. MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

• Pagamento conforme execução dos serviços;  

• Medições realizadas após conferência técnica;  

• Pagamento mediante nota fiscal.  

 

14. RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

• Provisório: após conclusão dos serviços;  

• Definitivo: após verificação e correções (até 30 dias).  

 

15. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

A empresa deverá apresentar: 

• Registro no CREA;  

• Responsável técnico habilitado;  

• Atestados de capacidade técnica em serviços similares.  

 

16. SEGURANÇA DO TRABALHO 

Obrigatório cumprimento: 

• NR-10 (instalações elétricas);  

• Uso de EPIs;  

• Procedimentos de segurança.  

 

CURVA ABC DOS SERVIÇOS 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ordem Descrição do Serviço Valor (R$) % Individual % Acumulado Classe 

1 Execução de entrada de energia / padrão 18.500,00 27,12% 27,12% A 

2 Instalação de quadro elétrico e proteção 12.800,00 18,76% 45,88% A 

3 Instalação de cabos elétricos 10.900,00 15,97% 61,85% A 

4 Infraestrutura (eletrodutos) 8.700,00 12,75% 74,60% A 

5 Sistema de aterramento 6.200,00 9,09% 83,69% B 

6 Serviços complementares e testes 5.300,00 7,77% 91,46% B 

7 Serviços preliminares 3.826,74 5,61% 97,07% C 

8 Limpeza final e ajustes 2.000,00 2,93% 100,00% C  
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RESUMO DA CURVA ABC 

Classe Quantidade de Itens  % do Valor Total 

A 4 itens  74,60% 

B 2 itens  16,86% 

C 2 itens  8,54% 

 

 

17. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

17.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

17.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

17.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

17.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

17.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

17.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

17.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

17.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

17.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens “17.1.2”, “17.1.3” e 

“16.1.4” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

17.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos itens 

“17.1.5”, “17.1.6”, “17.1.7” e “17.1.8” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 17.1.2”, 

“17.1.3” e “17.1.4”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

17.2.4 Multa: 

17.2.4.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.2.4.2 O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da 

Lei n. 14.133, de 2021. 

17.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritos nos subitens “17.1.5” a “17.1.8” do item 17.1, de 5% 

(cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do Contrato. 

17.2.4.4 Compensatória, para a inexecução total do contrato previsto no subitem “17.1.3” do item 17.1, 

de 1% (um por cento) a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.  

17.2.4.5 Para infração descrita no subitem “17.1.2” do item 17.1, a multa será de 5% (cinco por cento) a 

30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

17.2.4.6 Para infrações descritas no subitem “17.1.4” do item 17.1, a multa será de 0,5 % (meio por 

cento) a 3% (três por cento) do valor do Contrato. 

17.2.4.7 Para a infração descrita no subitem “17.1.1” do item 17.1, a multa será de 0,5 % (meio por cento) 

a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato. 

17.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.1 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.2 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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17.3.3 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.3.4 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

17.4 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 

2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

17.5 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

17.5.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

17.5.2 as peculiaridades do caso concreto; 

17.5.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

17.5.4 os danos que dela provierem para o Contratante; 

17.5.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 

17.6 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

17.7 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.8 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos 

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.9 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

17.10 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 

pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 

2022. 

 

18. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

A presente contratação tem por finalidade assegurar a adequada execução dos serviços de adequação 

das instalações elétricas da Câmara Municipal de Inajá – PE, observando rigorosamente as normas 

técnicas vigentes, bem como os princípios que regem a Administração Pública, especialmente aqueles 

previstos na Lei nº 14.133/2021. 

Todos os serviços deverão ser executados com elevado padrão de qualidade, segurança e eficiência, 

garantindo o pleno funcionamento das instalações elétricas, a integridade física dos usuários e a 

durabilidade dos sistemas implantados. 

A empresa contratada deverá observar integralmente as especificações técnicas, memoriais descritivos, 

planilhas orçamentárias e demais documentos que compõem este Termo de Referência, sendo 

responsável pela correta execução dos serviços, fornecimento de materiais de qualidade comprovada e 

atendimento às normas da ABNT, às Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho, em especial 

a NR-10, bem como às exigências da concessionária de energia elétrica. 

Ressalta-se que quaisquer falhas, imperfeições ou não conformidades verificadas durante a execução ou 

após a conclusão dos serviços deverão ser prontamente corrigidas pela contratada, sem ônus adicional 

para a Administração, garantindo-se a entrega do objeto em perfeitas condições de uso e funcionamento. 
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A fiscalização será exercida por representante designado pela Câmara Municipal de Inajá – PE, a quem 

caberá acompanhar, controlar e avaliar a execução dos serviços, podendo determinar correções, ajustes 

ou adequações sempre que necessário ao fiel cumprimento do contrato. 

A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, responsável técnico devidamente 

habilitado, com registro no CREA, bem como assegurar o cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, previdenciárias, fiscais e de segurança do trabalho, não cabendo à Administração qualquer 

responsabilidade solidária ou subsidiária. 

Ao término dos serviços, a obra deverá ser entregue completamente concluída, limpa, em perfeito estado 

de conservação e funcionamento, atendendo integralmente às finalidades para as quais foi contratada, 

sendo condição indispensável para o recebimento definitivo a verificação do pleno atendimento às 

especificações técnicas e normas aplicáveis. 

Por fim, destaca-se que este Termo de Referência foi elaborado com base em critérios técnicos, 

econômicos e legais, visando assegurar a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, 

garantindo transparência, competitividade e eficiência no processo de contratação. 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL:   

CNPJ:   

ENDEREÇO:   

TELEFONE / FAX: 

EMAIL:   

Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação das instalações 

elétricas da Câmara Municipal de Inajá – PE, visando atender às exigências técnicas da norma 

NOR.DISTRIBU-ENGE-002, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

Valor total global: R$ ________ (_____________________). 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 90 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da Empresa 

contratada;  

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital.  

 

Local, ________ de ____________________ de 2026. 

____________________________________  

Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO Nº. 000/2026 

Contratação de empresa especializada para 

execução de serviços de adequação das 

instalações elétricas da Câmara Municipal de 

Inajá – PE, visando atender às exigências 

técnicas da norma NOR.DISTRIBU-ENGE-002, 

incluindo fornecimento de materiais, mão de 

obra e equipamentos necessários, que entre si 

fazem a Câmara Municipal de Inajá e a empresa 

.................................. EM CONFORMIDADE COM AS 

CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

1.1 – DO CONTRATANTE: 

1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE INAJÁ, Entidade de direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 

11.463.478/0001-74, com sede administrativa Rua Cícero Torres, 98 – Centro - Inajá-PE / CEP: 56560-000, neste ato 

representada pela Sra. ................................................ CPF: nº ..........................., Presidente da Câmara Municipal. 

1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – ................................................. com sede à ................................... inscrita com CNPJ nº 

........................................, neste ato representada pelo Sr. ....................................., ...................., inscrito no CPF nº 

..................... e RG nº ...................., residente e domiciliado .................................   

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 

1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. 000/2026, Dispensa nº. 000/2026, de acordo 

com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal 

e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 

CLÁUSULA II – DO OBJETO: 

2.1 – Contratação de empresa especializada para execução de serviços de adequação das instalações 

elétricas da Câmara Municipal de Inajá – PE, visando atender às exigências técnicas da norma 

NOR.DISTRIBU-ENGE-002, incluindo fornecimento de materiais, mão de obra e equipamentos 

necessários. 

 

CLÁUSULA III – DA EXECUÇÃO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

3.1.1 Conforme especificado no Termo de Referência 
3.1.2 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE, no que diz respeito ao 

cumprimento dos serviços contratados, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar 
da solicitação feita pelo Gestor do Contrato na CONTRATANTE. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 

3.2.1 – O valor total do presente contrato é de ..................................... já incluídos os tributos, os encargos, seguros e 

demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município. 

3.2.2 – O pagamento será conforme Item 12 do Termo de Referência. Para realização dos pagamentos, o licitante 

vencedor deverá manter a regularidade fiscal apresentada durante processo de habilitação. 

3.2.3 – A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 

indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 

contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021.  
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CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

• Fiscalizar os serviços;  

• Efetuar pagamentos conforme medições;  

• Disponibilizar acesso ao local;  

• Notificar irregularidades.  

 

CLÁUSULA V - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

• Executar os serviços conforme projeto e normas técnicas;  

• Fornecer mão de obra qualificada;  

• Garantir uso de EPIs;  

• Responsabilizar-se por encargos trabalhistas;  

• Corrigir falhas sem ônus adicional;  

• Manter responsável técnico com ART.  

 

CLÁUSULA VI - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

8.1As sanções estão apresentadas no item 15 do Termo de Referência – Anexo I deste edital. 

 

CLÁUSULA VII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

7.1 Poderá a câmara revogar o presente Edital, no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse 

público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado. 

7.2 A câmara deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou 

por provocação.  

7.3 A anulação do procedimento de dispensa, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo 

único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  

7.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo decorrente de 

fato superveniente e aceito pelo órgão demandante.  

 

CLÁUSULA VIII – DO FORO 

8.1 As partes elegem o Foro da Comarca de Inajá/PE, para dirimirem eventuais dúvidas oriundas deste instrumento. 

 

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, na presença das 

testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito. 

Inajá/PE, ............... de .................................. de 2026 

 

____________________________________________________________________ 

Paula Valéria Torres Lima 

Presidente da Câmara de Inajá 

CONTRATANTE 

 

__________________________ 

..................................................... 

CONTRATADA 
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Modelo de Declarações 

EMPRESA  , inscrita no CNPJ nº .............................., por  intermédio de seu representante  

legal/procurador o(a)  Sr.(a) ....................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº   e do CPF 

nº ...................................................Declara: 

 

1.0 DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital.  

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições contidas 

no Edital e seus anexos. 

2.0 DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo no que 

diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar 

ocorrências posteriores. 

3.0 DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 

funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Inajá, como 

também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, 

administrativas ou societárias. 

4.0 DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos termos do 

Art. 1°, Incisos III e IV, e do Art. 5°, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante 

ou forçado. 

5.0 DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade 

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de cargo 

prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da empresa, atende 

as regras de acessibilidade previstas. 

6.0 DECLARAÇAO de observância do limite de contratação com a Administração Pública 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa de 

pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores 

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 4°, 

$$ 2° e 3°, da Lei 14.133/21. 

7.0 DECLARA que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII da 
Constituição. 

8.0 DECLARA ainda que para fins de participação em contratação direta com a Câmara Municipal de Inajá/PE, sob 

as penas da lei que: 

I – Que é ME/EPP ou MEI e não se encontra em nenhuma das situações do § 4° art. 3° da Lei Complementar n° 

123/2006 e nos termos do art. 28 da Lei Complementar Estadual n° 605/2018, está apto a usufruir do tratamento 

estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 123/2006 e 

II – Que no ano calendário de realização desta contratação, os valores somados dos contratos celebrados com a 

administração pública não extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte, nos termos do art. 4°, § 2° da Lei n° 14.133/2021 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

LOCAL E DATA 

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE 

/PROCURADOR DA EMPRESA 
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